
ANEXO IV - PLANO DE TRABALHO 

 

O Plano de Trabalho deverá levar em consideração as disposições do art. 22 da Lei 
nº 13.019, de 2014 e do art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016. Recomenda-se que o 
Plano de Trabalho traga o maior grau de detalhamento possível em relação ao 
projeto a ser desenvolvido,  evitando a descrição genérica de metas, ações e 
despesas e deve seguir as orientações e diretrizes contidas no  ANEXO 
V  -  DIRETRIZES E ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA. 

 


